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PR0015SSO CS3 N$ 0711/77
,INTSR53SADO : Colégio Maria Imaculada Dr. Piero Hoversi
ASSUNTO : Reajuste extraordinário para o 16 semestre / 88
RELATOR N.l CSnS : Jatyr Eduardo Schall
RELATOR NO PLUNÍRIO : Cons. Luiz António de Sousa Amaral
ITCDICAÇlQ CSE-CSnS N^ 496/88 ,v - APROVADA SM 28

Conselho' Pleno

-

A Instituição protocolou 7em 21/6/L9SS7 sob o ?TÇ 0339-3 -
pedièto de rea;|iiste extraordinário para o le semestre /S7 a ser apli-
cado era seus corsos, nos ternos do Art. 75 do Dec. tffi 95.921 de

e r»a Deliberação CEE/CEhS n^ 7/58.

2 -

." , A Instituição apresentou os documentos exigidos rela De-
liberação CE2/CSnB ii° 07/83.

Demonstrou q.ue atingiu o equilíbrio entre receitas e dês
pesas, ̂ aças a outras ícntes de cortribuicaes além das mensalidades es
colares^ f J "~

Despende cem o corpo docente, técnico-adninistrativo, en-
cargos, manutenção das Irmãs e dos internos cerca de 71̂  de sua despesa,

Adeq.uando-se os valores permitidos com o lucro ou rese:rva
de 10̂  na relação de receita-despésa, constatamos que o índice de rea-
juste que po^e^á ser concedido para o equilíbrio e de 10̂  para te dos es?

e de 3£# para o curso de 2>9 ^rau—Supletivo—modalidade

Pelo exposto somos pelo deferimento "d.o pedido de reajus-
te extraordinário da Instituição fixando-se a mensalidade de .yunho / S8
como "iase de cálculo para as parcelas vincendas após publicação no 7\C.
Curso • Mensalidade de junho / 1933
iSGrau - l- a 4* série- Cz$ 4.000,00

55 a 8^ série - 5.000,00
2^Grau - Magistério - . • 6.OOO,00
Supletivo l? -frrau 5^ a 85 série _ 2.50O,OO
Supletivo de '22. íp-au " " 3.5OO,00

São Paulo, 19 de julho de 1933

Jatyr Eduardo Schall
Relator



PROCESSO CEE N9 Hl/71 INDICAÇÃO CEE/CENE N9 496/88

* . DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a presente

Indicação, nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale* em 28 de julho de 1988

a) ConsV Francisco Aparecido Cordão

Vice-Presidente em Exercício


